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Resumo

O presente trabalho se trata de um estudo bibliográfico de autores que debatem o trabalho doméstico no Brasil, desde a sua origem e os direitos socialmente conquistados ao trabalho doméstico assalariado realizado na esfera da reprodução contratado através da mediação das plataformas/aplicativos que fornecem trabalhadoras para este fim. Objetivamos compreender como as plataformas de oferecimento de serviços de cuidados domésticos influenciam nas relações de trabalho do cuidado assalariado no espaço da reprodução. O que se constata é que o trabalho plataformizado contribui com a precarização do trabalho das trabalhadoras domésticas.
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Abstract

This paper is a bibliographic study of authors who discuss domestic work in Brazil, from its origins and the socially acquired rights to paid domestic work performed in the sphere of reproduction contracted through the mediation of platforms/applications that provide workers for this purpose. We aim to understand how platforms offering domestic care services influence the labor relations of paid care in the space of reproduction. What we find is that platformized work contributes to the precariousness of the work of domestic workers.
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1
INTRODUÇÃO

No modo de produção capitalista o racismo estrutural e o patriarcado exploram e oprimem os negros e as mulheres, inclusive nas relações de trabalho, como ocorre com as(os) trabalhadoras(es) domésticas. 

A herança histórica do trabalho doméstico que majoritariamente foi exercido por mulheres negras o torna uma atividade desvalorizada, precarizada, discriminada e desprotegida socialmente. 

A trajetória do trabalho doméstico brasileiro é repleta de lutas das mulheres, principalmente das mulheres negras, por direitos sociais e trabalhistas (especialmente por melhores condições de trabalho), equidade de gênero, reconhecimento social, emancipação social e política, entre outras bandeiras.

No que diz respeito aos direitos sociais e trabalhistas houve significativas conquistas das(os) trabalhadoras(es) domésticas(os) ao longo dos anos após a abolição da escravidão no país. Apresentaremos neste trabalho os principais marcos.
A expectativa era de aumento da formalização do trabalho doméstico no país após a promulgação da “PEC e da Lei das Domésticas” e de melhores condições de trabalho à categoria, o que não ocorreu. O que houve foi se acentuar as desigualdades históricas dessa ocupação no país.

Na pesquisa bibliográfica realizada identificamos que embora haja uma ampliação dos direitos trabalhistas das(os) trabalhadoras(es) domésticas(os) em termos de legislação/arcabouço legal jurídico, entretanto, sua efetivação de fato foi impactada pela conjuntura econômica, social e política do país permeada pelo aprofundamento das desigualdades socioeconômicas, pelas mudanças e transformações ocorridas no mundo do trabalho havendo o aumento do trabalho informal no país (uma das principais situações que dificulta a garantia de direitos das/os trabalhadoras/es domésticas/os), aumento da taxa de desemprego, subempregos, empregos precários, terceirização, reformas trabalhistas, desproteções sociais, instituição de trabalhos por plataformas digitais, etc. 
Objetivamos compreender como as plataformas de oferecimento de serviços de cuidados domésticos influenciam nas relações de trabalho do cuidado assalariado no espaço da reprodução de modo que, primeiro, apresentamos a origem do trabalho doméstico no Brasil e os direitos socialmente conquistados à essa categoria profissional e, posteriormente, trataremos sobre o trabalho doméstico plataformizado no país. 
2
O TRABALHO DOMÉSTICO ASSALARIADO: DA ORIGEM AOS DIREITOS SOCIALMENTE CONQUISTADOS NO BRASIL
A atividade doméstica pode ser assalariada ao ser desenvolvida em outro domicílio ou não assalariada ao ser desenvolvida no próprio domicílio. Na nossa pesquisa abordamos a respeito da atividade doméstica assalariada que apreendemos como trabalho que ocorre na esfera da reprodução. 

Historicamente, a origem do trabalho doméstico se funda no trabalho escravo de acordo com Saffioti (1978), sendo uma atividade que passou a ser assalariada a partir do advento do capitalismo. Outros pilares das relações sociais de produção capitalista são o racismo estrutural e o patriarcado, os quais exploram e oprimem os negros e as mulheres, inclusive nas relações de trabalho, como ocorre com as(os) trabalhadoras(es) domésticas. 

O trabalho doméstico historicamente foi exercido por mulheres, principalmente as mulheres negras. Conforme Ferraz e Rangel apud Silva e Queiroz (2018): “... o emprego doméstico é naturalmente uma atividade feminina, herança da servidão que se perpetua ao longo dos anos (século XX e XXI), redundando em desproteção legal, desvalorização e precarização desta categoria profissional” (SILVA; QUEIROZ, 2018, p.190).

Segundo Belardinelli apud Silva e Queiroz (2018), no Brasil o trabalho doméstico assalariado “somente foi regulamentado pelo Código de Posturas, inicialmente para inibir a vagabundagem das escravas libertas e submetê-las ao novo regime de servidão. Desde então essa categoria profissional amarga preconceitos socioculturais de desvalorização” (SILVA; QUEIROZ, 2018, p.190). 

Fica evidente que as diferenças nos papéis de gênero na divisão sociossexual do trabalho trazem consequências subjetivas e objetivas ao ser social. Somente a partir do sufrágio feminino conquistado no país em 1932, marco para a democracia no país, que se pode “garantir” a representação das mulheres na cena política brasileira. 

Na luta pelos direitos das trabalhadoras domésticas no país tivemos como expoente, a militante pioneira Laudelina de Campos Mello que nasceu em 1904 (dezesseis anos após a Abolição da Escravatura no Brasil), a qual começou a trabalhar como trabalhadora doméstica aos sete anos de idade e atuava em organizações políticas e sociais de mulheres negras aos dezesseis anos de idade (PINTO,1993).

Como fruto das lutas das mulheres negras e trabalhadoras domésticas tivemos a promulgação da primeira legislação voltada à proteção e reconhecimento do trabalho doméstico no Brasil, a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, que dispunha sobre a profissão de empregado doméstico e em seu artigo primeiro definia o empregado doméstico como “aquele que presta serviços de natureza contínua e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família no âmbito residencial destas”. A referida Lei previa alguns direitos trabalhistas e assegurava aos empregados(as) domésticos(as) os benefícios e serviços da Lei Orgânica da Previdência Social na qualidade de segurados obrigatórios (art. 4º). Outros direitos previstos nessa Lei foram: férias anuais com o adicional de 1/3 a mais que o salário normal e carteira de trabalho. Somente no ano de 1973 surgiu o Decreto nº 71.885 que regulamentava a Lei nº 5.859/72 (Pereira et. Nogueira, 2025).

Apesar da referida Lei ter regulamentado o trabalho doméstico no Brasil, conferiu poucos direitos aos(as) trabalhadores(as) domésticos(as), não se equiparando as demais profissões cobertas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Cabe ressaltar que o movimento negro estava em ascensão no Brasil na década de 1980, o qual destacou a importância do trabalho doméstico (SILVA et al., 2017), e também diante do cenário de mobilização social no país houve a criação da Federação Nacional das Trabalhadoras Domésticas (FENATRAD) em 1997. Trata-se, de uma associação formada por vinte e dois sindicatos que representa as trabalhadoras domésticas e que está presente em treze estados do país, a qual luta pelos direitos trabalhistas e sociais das(os) trabalhadoras(es) domésticas(os). 

Em 1988, a Constituição Federal do Brasil trouxe marcos significativos aos direitos das(os) trabalhadoras(es) domésticas(os), principalmente o quanto preconizado no art. 7º e respectivos incisos, dentre eles nove tratam acerca de todos(as) os(as) trabalhadores(as), inclusive dizem respeito aos(as) trabalhadores(as) domésticos(as): IV - salário-mínimo; VI - irredutibilidade do salário; VIII - décimo terceiro salário; XV - repouso semanal remunerado; XVII - férias anual mais 1/3 do salário normal; XVIII - licença maternidade por 120 dias; XIX - licença paternidade; XXI - aviso prévio e XXIV - aposentadoria) (Pereira et. Nogueira, 2025).

Já no ano de 1991 é promulgada a Lei nº 8.212, a qual “dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências”, incluindo as(os) trabalhadoras(es) domésticas(os) na seguridade social. No mesmo ano foi promulgada a Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991, em que “dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social”, incluindo as(os) trabalhadoras(es) domésticas(os) (idem, 2025). 

Em 2001, a Lei nº. 10.208, adiciona dispositivos à Lei no 5.859/1972, facultando o acesso das trabalhadoras(es) domésticas(os) ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e ao seguro-desemprego, devendo esta ocorrer conforme as referidas Resoluções (ibidem, 2025).

Em 2006 os direitos e garantias dos empregados domésticos foram progressivamente ampliados no Brasil, com destaque para a promulgação da Lei nº 11.324, que introduziu novos direitos como: férias de trinta dias corridos, descanso remunerado em feriados e direito à estabilidade à doméstica gestante. Também, veda ao empregador/ra doméstico efetuar descontos no salário da(do) sua (seu) empregada(o).

No ano de 2008, o Brasil promulgou o Decreto nº 6.481 que regulamenta a Convenção 182/1999 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), a qual foi ratificada pelo Brasil. Trata-se, da proibição das piores formas de trabalho infantil, listando as atividades econômicas consideradas insalubres e perigosas para o trabalho de menores de 18 anos, entre elas, consta o trabalho doméstico.

Já em 2010 e 2011, ocorreram a 99ª (2010) e 100ª (2011) Conferências Internacionais do Trabalho (CIT) da OIT que marcaram o trabalho doméstico resultando na Convenção sobre o Trabalho Decente para as Trabalhadoras e Trabalhadores Domésticos nº 189/2011 da OIT, a qual foi acompanhada da Recomendação nº 201 visando a proteção mais efetiva dos direitos das(os) trabalhadoras(es) domésticas(os) como contribuição da OIT para a promoção do trabalho decente à essa categoria profissional. Tais recomendações ratificaram uma série de direitos fundamentais das trabalhadoras(es) domésticas(os), como direitos humanos e direitos fundamentais do trabalho, combate ao trabalho doméstico infantil, condições de trabalho equitativas e decentes, jornada de trabalho regulamentada, remuneração e proteção social, etc. (OIT, 2011).

No referido instrumento internacional houve prerrogativas de proteções ao trabalho doméstico, reconhecendo as desigualdades de gênero, raça e classe existentes (OIT, 2011). A definição de trabalho doméstico conforme preconiza a Convenção sobre o Trabalho Decente para as Trabalhadoras e Trabalhadores Domésticos nº 189/2011 da Organização Internacional do Trabalho (OIT, 2011) nos artigos 1 e 2 é: “aquele realizado em ou para domicílio (s); trabalhador: (sexo feminino ou masculino) quem realiza o trabalho doméstico no âmbito de uma relação de trabalho, estando excluídos aqueles/as que o fazem de maneira ocasional e sem que seja um meio de subsistência”. No ano de 2013 o Brasil foi apontado pela OIT como o país com mais empregados(as) domésticos(as) do mundo, tendo à época 7,2 milhões de empregados(as) domésticos(as), sendo 6,7 milhões de mulheres e 504 mil homens.

O trabalho doméstico esteve em evidência no país no século XXI decorrente da ratificação do país às recomendações da OIT aprovando a Proposta de Emenda Constitucional (PEC) n° 478-A, que deu origem a Emenda Constitucional n.º 72/2013 (conhecida vulgo como PEC das Domésticas) e, finalmente aprovando a Lei Complementar n° 150 de 2015 (conhecida como a "Lei dos Empregados Domésticos"), a qual regulamenta os direitos e deveres das(dos) empregadas(os) domésticas(os) no Brasil, consolidando e ampliando os direitos das(dos) trabalhadoras(trabalhadores) domésticas(os), equiparando-os aos demais trabalhadores(as). É revogada a Lei nº 5.859/72.

Na nova Lei foram assegurados novos direitos, como: pagamento de adicional de horas extras (limitadas a duas horas extras diárias), salário-família, seguro de vida, contrato de experiência, jornada de trabalho de até 44 horas semanais, com no máximo oito horas diárias, intervalo intrajornada para descanso e refeição, adicional noturno, salário família, entre outros.

De acordo com o artigo 1º da Lei Complementar n° 150 de 2015, considera-se como empregado(a) doméstico(a): “aquele que presta serviços de forma contínua, subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas, por mais de 2 (dois) dias por semana” (BRASIL, 2015).

Foi a partir da “Lei das Domésticas” que as(os) trabalhadoras(es) domésticas(os) passaram a ter seus direitos trabalhistas assegurados e igualados aos outros trabalhadores (rurais e urbanos), garantindo a elas(eles) direitos e deveres perante as leis tributárias e trabalhistas do nosso país.

No ano de 2020 as Resoluções 253 e 254 do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT, estabelecia critérios e finalidades para a concessão do seguro-desemprego ao empregado doméstico. 

Mas será que todos os direitos socialmente conquistados pelas(os) trabalhadoras(es) domésticas(os) decorrente de inúmeras lutas ao longo dos anos, culminando no marco legal conhecido como “Lei das Domésticas” conseguiram ser efetivados e respeitados no país? 
Visando responder essa questão, abordaremos a seguir sobre a tendência atual da instituição do trabalho doméstico mediado pelas plataformas/aplicativos. 
2.1
O trabalho doméstico assalariado na esfera da reprodução mediado pelas plataformas de prestação de serviços

O trabalho doméstico que será considerado é aquele realizado na esfera reprodutiva, recebendo um valor monetário e contratado por meio de uma plataforma ou aplicativo (App), envolvendo centralmente as tarefas de limpeza, cozinha e manutenção geral da casa, podendo incluir atividades de cuidados com pessoas idosas, pessoas com deficiência e crianças.

O trabalho doméstico paulatinamente tem sido absorvido pelas novas morfologias do trabalho. De antemão, sabemos que a forma da relação direta de assalariamento entre patrão/ao e trabalhadora doméstica está mudando significativamente. Tudo indica que “o avanço informacional-digital é um relógio que não para de rodar, sua destrutividade se intensifica a cada momento, tornando a força de trabalho global cada vez mais descartável e supérflua” (Antunes, 2022, p. 20) e essa realidade não exclui as relações de trabalho doméstico. 

Pouco a pouco, o trabalho doméstico está sendo absorvido e cooptado para as “novas modalidades” de trabalho e ampliação e inovação da tecnologia. Antunes afirma que quando pensamos em tecnologia e trabalho não podemos deixar de lembrar o contraste do trabalho para a sociedade e para o capital, pois enquanto o trabalho é estruturante para a sociedade ele tente a ser intensamente desestruturante para o capital e a relação inversa também é verdadeira (Antunes, 2018, p. 26).

O trabalho de plataforma digitail tem como principal consequência a incorporação de trabalhadores/as em seus sistemas de algoritmos. Esse fenômeno social do trabalho também pode ser chamado de trabalho uberizado, envolvendo todos os serviços prestados por plataforma e não apenas o setor de transporte. Este é o caso das trabalhadoras domésticas assalariadas.

Tudo indica que o trabalho uberizado está absorvendo gradualmente as trabalhadoras domésticas assalariadas, através das plataformas digitais e aplicativos. 

Este trabalho é caracterizado conforme Abílio (2019), como:
(...) uma tendência de reorganização do trabalho que traz novas formas de controle, gerenciamento e subordinação. (...) um fenômeno novo, (...) que envolvem (...) novas formas de gerenciamento propiciadas pelo desenvolvimento tecnológico que hoje culmina no que pode ser denominado gerenciamento algorítmico; além de modos de subjetivação que hoje vêm sendo associados ao empreendedorismo (Abílio, 2019, p.2).
Trata-se de uma forma de trabalho intermediada por um aplicativo de plataforma, onde o detentor da demanda já cadastrado, requer um serviço por meio da plataforma. Este pedido é então encaminhado para as/os trabalhadoras/es prestadoras de serviços, que já estão cadastrado na base de dados do App.

Segundo Santos (2020),
é possível baixar, pelo menos, 71 aplicativos diferentes no Google Play para realizar solicitação de limpeza e outras variações de serviços domésticos no país, nas principais cidades das regiões Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul. O mais comum é que eles atuem de duas formas: agenciando o/a trabalhador/a e arrecadando uma taxa sobre a prestação do serviço ou fazendo a intermediação entre o/a prestador/a de serviço e o/a contratante (Santos, 2020, online) 

Dentro desses mais de 71 Apps, podemos citar alguns que oferecem serviços de cuidadoras de pessoas: Home Angels, Zelo, Hugs, Befine, Seu Cuidador. E outros que oferecem os cuidados em geral para a casa: Mary Help, Na Vizinhan​ça, Maria Brasileira, Crafty, Parafuzo.
O funcionamento dos Apps citados é muito parecido, por exemplo, o App Parafuzo funciona através de plataforma, onde o requerente do serviço já cadastrado define o tipo de serviço que está necessitando, como o de limpeza e define o dia e horário que mais lhe serve. A partir daí a plataforma escolherá dentro do rol das trabalhadoras cadastradas aquela que irá prestar o serviço. O pagamento final será realizado com cartão de crédito diretamente para a plataforma e esta repassará o valor devido para a trabalhadora que efetuou o serviço contratado. Segundo o site, a plataforma Parafuzo já está atuando em mais de 12 estados do Brasil, entre eles está São Paulo (Machado et Zanoni, 2022, p. 60).
Outro dado importante que pudemos encontrar neste site foi a indicação que todas as suas “parceiras/os” são trabalhadore/as, definidas pela empresa como “autônomos/as”, o que nos leva a pensar que esta é também uma forma de se eximir da legislação trabalhista. Ou seja, não há responsabilidade alguma do App no cumprimento dos direitos das/os trabalhadoras/es.
Portanto, o trabalho doméstico de plataforma, uberizado demonstra distintos modos de ser da informalidade, da acentuada precarização, do trabalho “autônomo”, entre outras modalidades e nos remete a uma frase de Antunes que define perfeitamente esta nova era: “eis o mundo do trabalho que se expande e se desenvolve na era informacional, das plataformas digitais e dos aplicativos” (Antunes, 2022, p.20).  

3
CONSIDERAÇÕES FINAIS
Na dimensão do trabalho doméstico assalariado, aquele que é contratado através da mediação dos APPs de plataforma que oferecem a prestação de serviços domésticos, estas plataformas acumulam capital através de cobranças de taxas nos preços dos serviços prestados pelas/os trabalhadoras/es.
São as plataformas que definem to​das as regras da relação entre trabalhador/a e cliente, de modo que as plataformas de oferecimento de serviços de cuidados domésticos influenciam nas relações de trabalho do cuidado assalariado no espaço da reprodução. 

Diante da atual conjuntura e das novas morfologias do trabalho pelas quais o trabalho doméstico paulatinamente tem sido absorvido, nossa análise da dinâmica do capital é que a plataformização do trabalho doméstico tem intensificado a precarização do trabalho doméstico, havendo o aproveitamento lucrativo de trabalhadoras/es informais e historicamente precarizados, transferindo os custos, os riscos e responsabilidades do trabalho para quem presta estes serviços.
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